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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2 . 142 , DE 1976 

(00 SENADO FEDERAL) 

• 

) Altera a redação do art . 7º da Lei nº 5.107, de 13 

de setembro de 1966 (Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço) . 

- -' 

(ÀS COMISS~ES DE CONSTITUIÇ~ E JUSTIÇA, DE TRABA­

LHO E LEGI5LAÇ~0 SOCIAL E DE FINANÇAS) 



• 

• 

tembro de 1966, 

Altera a redação do art. 79 da 
Lei n9 5.107, de 13 de setembro 
de 1966 (Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 79 da Lei n9 5.107, de 13 de se-

que cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 

e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 79 - Ocorrendo -rescisao do contrato de traba 

lho, por justa causa, nos termos do art. 482, da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o empre­

gado fará jus ao valor dos depósitos feitos em 

seu nome,acrescido da correção monetária,mas per­

derá, em favor do Fundo aludido no art. 11, desta 

Lei, a parcela de sua conta vinculada correspon 

dente aos juros capitalizados durante o tempo de 

serviço prestado 

Art. 29 - O Poder 

no prazo de 60 (sessenta) dias. 

-a empresa de que for despedido". 

Executivo regulamentará esta lei 

publicação. 

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art . 49 - Revogam-se as disposiçÕéS em contrário. 
/' 

SENADO FEDERAL, EM dt I _ 76. 

Senador 'S ' g~ ' 
Presidente 

\ / 

. 1 
J , 
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LEGISLA ('À O CITA DA 

LE I NQ 5.107, de 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Garantia do Tem:,'" de Serviço , e dá ou­
tras providências. 

A n . 7" Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por justa 
causa , no, terrnos do anigo 482 da CLT, o empregado fará j us ao va­
lor do, depósitos feitos em seu no me, mas perderá, a favor do Fundo 
a ludido no ar!. II desta Lei, a parcela de sua conta vinculada corres­
pondente à correçào monetária e aos juros capita lizados durante o 
tem po de serviço prestado à empresa de que for despedido . 

A rI. 11 . F ica cri ado o •. Fundo de Garantia do Tempo de Servi­
ço" (FGTS), cons tituído pelo conjunto das contas vinculadas a que 
se n:fere esta Lei, cujos recursos serão aplicados com correção mo ne­
t:íria e ju ros, de modo a assegurar cobertura de suas obrigações, ca­
bendo sua gestão ao Banco Nacional da Habi tação . 

DECRETO-LEI NQ 5.452, DE 19 DE MAIO DE 1943 
(Aprova a Conjolidaçào das Leis do Trabalho) 

TíTULO IV 

Do Contrat o Individual do Trabal ho 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CAPíTULO V 

DA RESCISÃO 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 482. Constituem justa causa para rescisão do contrato de 
traba lho pelo empregador: 

11) alO de improbidade; 
b) incon tinência de conduta ou mau procedimento; 
c) negociação hi!bit ual por contra própria ou alheia, sem per­

rni!>são do empregador, e quando consti tui r ato de concorrência à 
empresa para a qual trabalha o empregado, ou for prejudicial ao ser­

VIÇO; 

d) condenação criminal do empregado, passada em julgado, ca-
so não tenha havido suspensào da execuçào da pena; 

e) desídia no desempenho das respectivas funções; 
f) embriaguez habitual ou em serviço; 
g) vio lação de segredo da empresa: 
h) ato de indisciplina ou de insubordinação; 
i) a bandono de emprego; 
j) ato lesivo da ho nra ou da boa fama praticado no serviço con­

tra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítim a defesa, própria ou de outrem; 

k ) alO le;ivo da honra e boa fama ou o fensas físicas praticadas 
wnlra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso de le­
gítima defesa, própria ou de o utrem; 

I) prática constan te de jogos de azar. 
Paragrafo único. Constitui, igualmente, justa causa para dis­

pensa de em pregado, a prática, devidamente comprovada em 
inquérito administ rativo, de atos aten tatórios à segurança nacional. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 



S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 113, de 1974 

Altera a redação do artigo 79 da 
Lei n9 5.107, de 13 de setembro 
de 1966 (Fundo de Garantia do Tem 
po de Serviço). 

Apresentado pelo Senhor Senador Nelson Carneiro. 

Lido no expediente da sessão de 18.09.74 e publicado no DCN(Se­

ção 11) de 19.09.74. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça e de Legisla 

ção social. 

Em 18.03.75, é arquivado nos termos do art. 367 do Regimento In 

terno. 

Em 19.05.75, é aprovado o Requerimento n9 93, de 1975,do Senhor 

Senador Nelson Carneiro, lido em 14.03.75, de de -

sarquivamento do projeto • 
... 

Em 25.11.75, sao lidos os seguintes pareceres: 

N9 708, de 1975, da Comissão de Constituição e Justiça, relata­

do pelo Senhor Senador Leite Chaves, pela constitu 

cionalidade juridicidade do projeto; 

N9 709, de 1975, da Comissão de Legislação Social, relatado pe­

lo Senhor Senador Jarbas Passarinho, pela aprova -

ção do projeto. 

Em 11.03-76, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão para 

discussão em primeiro turno. 

Em 12.03.76, é aprovado em primeiro turno. 

Em 01.04.76, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão para 

discussão em segundo turno. 

Em 02.04.76, é aprovado em segundo turno. À Comissão de Redação. 

Em 05.04.76, é lido o parecer n9 147, da Comissão de Redação,re 

latado pelo Senhor Senador Mendes Canale, apresen­

tando a redação final da matéria. 

Em 23.04.76, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão para 

discussão da redação final em turno único. 

Em 26.04.76, é aprovada a redação final. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício n9 ~YQ 1 )p5, o~ j g.oY tb 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO S ENADO 
NQ 113 , de 1974 

Altera a r.edação do art. 79 da Lei n9 5.107, de 13 de 
setembro de 1966 (Fundo de Gara ntia por Tempo de Serviço). 

O Congresso Nacion al decreta: 

A rt. 19 O a rt. 79 da Lei n9 5.107, de 13 de se tem bro de 1966, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 79 Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, 
por justa causa, nos I<:rmos do artigo 482 da CLT, o 
empregado fará jus ao valor dos depósitos feitos em seu no­
me, acrescido da co rreção monetária, mas perderá, em favor 
du Fundo aludido no art. II desta Lei . a parcela de sua con­
ta vinculada corresponden te aos juros capitalizados durante 
o tempo de serviço prestado à empresa de que for despedido ." 

A rt. 29 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
60 (sessenta) dias . 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Como é de conhecimento geral, por força da Lei n9 5.107, de 13 
dc ,dcmbro de 1966, foi instituído, no País, um sistema de indeni­
laçüo cm funçàu do tempo de se rviço prestado pelo empregado, 
apresen tando caráter optativo, com exclusão da estabilidade, 
denominado "Fundo de Garantia por Tempo de Serviço". 

A finalidade desse instituto, segundo seus próprios funda­
mentos, é basicamente possibilitar, em alguns casos especiais, a 
movimentação dos depósitos promovidos mensalmente pelas empre­
sas. bem como, e fundamentalmente, formar um pecúlio para o 
empregado. 

D aí, verifica-se o importante aspecto de caráter social 
representado pelo FGTS, particularmente em casos de rescisão do 
contrato de trabalho, possibilitando ao empregado algum meio de 
subsistência, até nova colocação. 

Pois bem, sem embargo dessa finalidade, o artigo 79, da Lei n9 

5.107/66 estabelece que, na hipó tese de resci são do contrato de traba­
lho, por justa causa, nos termos do art. 482 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, o empregado terá direito ao valor dos depósitos 
feitos em seu nome, perdendo, entretanto, em favor do Fundo alu­
dido no a rt. li , desse diploma legal, a parcela de sua conta vinculada 
correspondente à correção monetária e aos juros capitalizados duran­
te o tempo de serviço prestado à empresa da qual foi despedido. 

Corno é sabido, a configuração de falta grave, de que trata o arti­
go em tel a, terá por base o di sposto no art. 482 da CLT, o qual 

relaciona os atos faltoso s que, quando praticados pelo empregado. 
autorizam o empregador a rescindir o contrato de trabalho. 

Temos para nós, entretanto, que o aludido dispositivo contém 
verdadeira aberraçào, ao determinar que o empregado despedido 
por justa causa perca a parcela relativa à correção monetária . 

Efetivamente, a nós nos parece razoável que o empregado perca, 
em favor do Fundo, os juros capitalizados em sua conta . No entanto, 
a perda da parcela referente à correçào monetária é medida injusta e 
mesmo absurda. 

Nossa posição, a esse respeito, se fundamenta no fato de que o 
reajustamento da correção monetária é baseado em índices de preços 
mcnsalmcnt'e apurados pelos órgãos governamentais competentes, 
u, quais procuram refletir, adeq uadamente, as variações do poder 
aquisitivo da moeda corrente no país. 

Assim , us depósi tos em estabelecimentos bancários relati vos à 

wnta vi nculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço são 
scmprc ac rescidus da equivalente correção monetária, sem o que as 
impor tâncias ali depositadas perderiam parcela substancial de seu va­
lor. devidu à constan te desvalorização da moeda nacional. 

Dcssa furma, o empregado despedido por justa causa deverá, 
wmo medida de justiça, ter a importância depositada em seu nome 
atua li nlda, uu seja, acrescida da indispensável correçào monetária . 

Nessa confurmidade, procurando corrigir a descabida e injusta 
medida cun tida nu ref.:r ido artigo 79, a Lei n9 5.107/ 66, propomos, 
atendendu a reivindicaçàu de diversas entidades si ndicais, a altera­
çào prcw nilada através deste projetado que, por configurar medida 
de inteira justiça, esperamos mereça a indispensável aprovação. 

Sala das Scssões , aos 18 Set':lllbro 1974. - Nelson Carneiro 

LEGISLAÇÀO CITADA 

LEI N9 5.107, de 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Garantia do Tem:'" de Serviço, e dá ou­
tras providências. 

Art . 79 Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por j usta 
causa, nos termos do artigo 482 da CLT, o empregado fará jus ao va­
lur dos depósitos feitos em seu nome. mas perderá, a favor do Fundo 
aludido no art. 1I desta Lei, a parcela de sua conta vinculada corres­
pondente à correção monetária e aos juros capitalizados durante o 
t.:mpo de serviço prestado à empresa de que for despedido. 
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Ar!. 11. Fica criado o "Fundo de Garantia do Tempo de Servi· 
ço" (FGTS), constituído pejo conjunto das contas vinculadas a que 
se refere esta Lei , cujos recursos serào aplicados com correção mone· 
t[(ri a e juros, de modo a assegurar cobertura de suas obrigações, ca· 
bendo sua gestão ao Banco Nacional da Habitação. 

DECRETO·LEI N9 5.452, DE 19 DE MA IO DE 1943 
(Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho ) 

Ar!. 482. Constituem justa causa para rescisào do contrato de 
trabalho pelo empregador: 

a) ato de improbidade; 
b) incont inência de conduta ou mau procedimento; 
c) negociação habitual por contra própria ou alheia, sem per· 

missão do empregador, e quando constituir ato de concorrência à 

;,; 
" ... 
<.) 

~o 

emp resa para a qual trabalha o empregado, ou for prejudicial ao ser· 
ViÇO: 

d) condenaçào criminal do empregado, passada em julgado, ca· 
so nào t.:nha havido suspensão da execução da pena; 

e) desídia no desempenho das respectivas funções; 
f) embriaguez habitual ou em serviço; 
g) violação de segredo da empresa; 
h) ato de indisciplina ou de insubordinação; 
i) abandono de emprego; 
j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço con· 

tra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa , própria ou de outrem; 

k) ato lesivo da honra e boa fama ou ofensas físicas praticadas 
contra o empregador e superiores hierárquicos, sa lvo em caso de le· 
gítima defesa, própria ou de outrem; 

I) prática consta nte de jogos de azar. 
Parágrafo único. Constitui, igualmente, justa causa para dis· 

p.:nsa de empregado, a prática, devidamente comprovada em 
inquérito açfministrativo, de atos atentatórios à segurança nacional. 

Publicado no DCN (Seção 11 ) de 19·9·74 

'? Z 
~..J Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

__ 30. 
1.000 , 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N'? 147, de 1976 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 I \3, de 1974. 

Relator; Senador Mendes Canale 

A Comissào apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado n9 113, de 1974, que 
altera a redação do art. 79 da Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966 (Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço). 

Sala das Comissões, em 5 de abril de 1976. - Renato Franco, Presidente - Mendes 
Canale, Relator - Virgílio Távora. 

ANEXO AO PARECER N9 147, DE 1976 

Redaçào final do Projeto de Lei do Senado n9 113, de 1974. Altera a reda­
çào do art. 79 da Lei nQ 5.107, de \3 de setembro de 1966 (Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O art. 79 da Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966, que cri a o Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 79 Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por justa causa, nos 
termos do art. 482, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o emprega­
do fará jus ao valor dos depósitos feitos em seu nome, acrescido da correção 
monetária, mas perderá, em favor do Fundo aludido no art. 11, desta Lei , a 
parcela de sua conta vinculada correspondente aos juros capitalizados durante 
o tempo de serviço prestado à empresa de que for despedido." 

Art. 29 O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias . 
Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

Publicado no DCN (Seção 11) de 6-4-76 

Centro Gráfico do Seriado Federal- Brasília - DF 



SENADO FEDERAL 

Sr. Presidente: 

REQ.UERIMENTO 
N.o 93, de 1975 

--

Nos termos regimentais, requeiro o desarquivamento do Projeto 
de Lei do Senado n.O 113, de 1974. 

Sala das Sessões, 14 de março de 1975. - Nelson Carneiro. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

200/3/75 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N9 ........... _.t..:??.L ... d:- 19 1-5 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre 

o Projeto de Lei do Senado n Q 113, de 1974, 

-que "Altera a redaçao do art. 7º da Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966 (Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço) • 

RELATOR: SENADOR LEITE CHAVES 

De acordo com a lei atual, art. 7º da Lei nº5.10'V66, 

o empregado, que der motivo à rescisão de seu contrato de traba­

lho, perderá o direito de perceber os Juros e a correção monetá -

ria do seu Fundo de Garantia. 

Através deste Projeto, pretende o ilustre Senador 

-Nelson Carneiro alterar a redaçao daquele dispositivo para que a 
- -perda seja dos juros apenas, nao da correçao. 

-Em abono de seu Projeto, alega que a correçao mone 
-tária nada mais representa do que a equalizaçao do dep6sito sUJe~ 

to ao desgaste constante da inflação. 

- -A perda dos juros já constituiria uma sançao, nao 

havendo razão para que o empregado sofresse uma dúplice puriição~ 

ordem financeira. Seria o "bis in idem" ou mais do que isso, o 

"bis de eadem re non sit actio". 
. -Levando-se em conta que a resc~sao do contrato de 

trabalho , em razão de falta do empregado já constitui uma pun~-

-çao a esse seu comportamento, estaríamos diante de um caso de p~ 

nição tríplice por um mesmo ato. 

r~L\ . '· Df,' ,'. : . .f.-. .- . ----

)l.. 
./ C'i 1;' J 



-Considerando, por outro lado, que as sançoes 

dem financeira contra o assalariado refletem-se, dolorosame 

te, sobre os seus familiares, o que implica em estender a 

além da pessoa do culpado, não se pode deixar de enxergar 

se Projeto uma grande motivação de ordem jurIdica aliada a uma 

salutar dose de justiça social. 

Tratando-se de proposição viável do ponto de vista 

constitucional e jurIdico, manifestamo-nos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 2 O d~ agosto de 1975. 
/ 

/7 ./1 "__ I 
~. ~ I s:-----..... .\ 

L ~ ~RESIDENTE 
/ 

ACCIOLY FILHO 
/ -
~--) RELATOR 

/-.. .# .' 

/ I , 
/ ,I " 

NEL 
. .' 
i 

HEITOR DIAS / 
ITALIVIO COELHO 

HENRIQUE DE LA ROCQUE 

HELVIDIO NUNES 

JOS~ LINDOSO i 
i 

,-. ...--". 

./ ' 

COM/.'J"SAO Dh' .ff1STlÇA 
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A, ! -1 

J 

- -- I 

I • 
I 

I 

I 

I 

I 
I 

i I 
I I 
t I 

I 



SENADO FEDERAL 

PARECER 

DA COMISSÃO DE LEGISLACÃO SOCIAL sobre o Pro-, 

jeto de Lei do Senado n9 113, de 1 974, que 

"Altera a redação do art. 79, da Lei n9 

5 107, de 13 de setembro de 1 966 (Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço)". 

.~ 
RELATOR: Sendor JARBAS PASSARINHO 

O presente projeto, de autoria do eminente Senador 

Nelson Carneiro, objetiva aiterar o artigo 79 da Lei n9 5 107/66 

(Fundo de Garantia do Tempo de Serviço) de modo a assegurar ao tra­

balhador, dispensado do emprego por justa causa, o direito de rece 

ber o valor da sua conta vinculada acrescida de correção monetária . 

Pela redação atual do referido dispositivo, o empre 

gado optante que der motivo justo para a rescisão do seu contrato 

de trabalho, perde, em favor do Fundo de Garantia, as parcelas capi 
- -talizadas em sua conta vinculada referentes aos juros e a correçao .. . 

monetarla. 

Ao justificar o projeto, seu ilustre Autor admite 

ser "razoável que o empregado perca, em favor do Fundo, os Juros ca 

'parcela pitalizados 

referente à 

em sua conta. No entanto, conclui, "a 

correção monetária é medida injusta e 

perda da 

mesmo absurda". 

Apreciando o projeto, a douta Comissão de Constitui­

ção e Justiça, ao manifestar-se pela sua aprovação, adverte que "a 

perda dos juros já constituiria uma sanção, não havendo razão para 

que o empregado sofresse uma dúplice punição de ordem financeira". 

Assim, além de perder o emprego e o direito aos Juros, a subtração 

C9m1uAo d. Ltgi".çl " ,,1. 1. 
_~ .. N.· //> ""l'r;: ---T/-- . 

FI •. _ .. / Z..... ... .. / .' I 
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da correção monetária se constituiria "numa punição tríplice por um 

mesmo ato". 

Tais fundamentos merecem a nossa inteira acolhida. 

Realmente, pela falta cometida, permite a Consolidação das 

do Trabalho que o empregador rescinda o contrato laboral sem 

quer repaação financeira para o empregado. 

Leis 

qual 

Ora, o Fundo de Garantia, instituído com o fim prima 

cial de assegurar ao empregado um pecúlio destinado, justamente,aos 

momentos de vicissitude e de emergência, não deve ser exaurido des 

sa importante parcela, somente porque rompeu-se o vínculo empregati 

cio pela ocorrência de uma das hipóteses do art. 482 do texto conso 

lidado. 

Nao há, no particular, nexo de causa e efeito. Rom 

pe-se o vinculo empregatício por infringência de uma norma contra -

tual, de n a tureza sinalagmática, privativa e circunscrita aos direi 

tos e deveres dos contratantes. 

O Fundo de Garantia , como instituto de natureza as 

sistencial e, num certo sentido, previdenciária, visa, objetivamen­

te, a amparar o trabalhador. Não se imiscuindo nas relações contra 

tuais, deve ser indiferente às causas da rescisão. 

Assim, a supressão da parcela da correção monetária 

e, mesmo, a dos juros, tem um sabor de dupla punição a que aludem o - . ... e prlnclplo Autor e o parecer da Comissão q ue nos antecedeu. Ora, 

consagra a melhor dou assente em nosso ordenamento jurídico, que 

trina, que ninguém deve ser punido, mais de 

t a . 

uma vez, pela mesma fal 

Ademais, a norma do artigo 79, ora criticada, encer 

ra uma incongruência. A correção monetária não é renumeração de ca 

pital, pagamento adicional, prêmio ou qualquer coisa, semelhante. ~ 
simples tradução gráfica da moeda. Atribui-se a um b em ou a-~ um 
patrimônio, seja ele dinheiro, títulos, imóveis etc,. o valor econô 

mico atua l que históricamente, tinha esse mesmo bem ou patrimônio , 

no momento da sua a quisição. Porta nto, subtrair-se a correção mone 

/ 
'-

• 
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tária é retirar do empregado parcelas reais do seu patrimônio, 

so na conta vinculada . 

Ante essas considerações e perfilhando o douto parecer 

da Comissão de Cons t ituição e Justiça, opinamos pela aprovação do pro 

jeto. 

Sala das Comissões, em 20 denovembro de I 975. 

Senador MENDES CANAT,E Presidente , , 
eventual. 

Senador JARBAS PASSARINHO Relator . 

Se.nador ACCIOLY FILHO ((-f 

Senador DOmCrO GONDIN, VENCIDO. 

Senador NELSOn CARNEIRO 

I 
I . 



CAMARA nos DEPUTADOS 

2 9 l8R 105 8 ~ o O 2 1 39 

Ri) . . E C MUN ICACÕES 

Em ~!J de abri 1 de 1976 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 

termos do art. 58, da Constituição Federal, o projeto de Lei do 

Senado n9 113, de 1974, constante do autógrafo junto, que "alte­

ra a redação do art. 79 da Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 

1966 (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço)". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

S~&dor DINARTE 

primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DS/ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE TRABALHO E LEGISLA Ç~O SOCIAL 

Ofício nº 108 -TLSj78 Bras lia, 30 de no embro e 1 978 

.k l .' <,,<,. I,\-: ??-,' ~'--- ) fr . 
.... " / 

Senh or Pres idente, 

Solicito de Vossa Excelência, nos termos do § 2º do Arti-
~ 

go 50 do Regimento Interno, a reconstituiçao dos Projet os de Lei 

números : 2 . 923 , de 1 976, do Senhor Joaquim Bevilacqua ; 2 . 647 , de 

1976, do Senhor Moreira Franco; 2 .1 42 , de 1 976 , do Se nado Fede -

ral; 1 . 999 , de 1 976 , do Senhor Octávio Ceccato ; 1.896, de 1 976 

do Senhor Ney Lopes; 1.781 , de 1 976 do Senhor Milton Steinbruch 

e 1 .442 , de 1 975 do Senh or Airton Sandov al , em vista do s mesmos 
,.. 

terem se extraviado com Relatores desta Comissao . 

"'" Sendo o que se apresenta , renovo a Vossa Excel nCla os prQ 
~ 

testos de elevada estima e consideraçao. ) I 

Deput DALLANHOL 
I 

I 

Prresidente 

A 

A Sua Excelencia o Senhor 

Deputado MARCO MACIEL 
• A 

DD . Presldente da Camara dos DepLados 
\ 

QER 8 . 07 
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CAMARA DOS DEPUTADO S 

COMISS~O DE TRABALHO 

Ofício nº 107-TLSj78 
) . . 
~ 

Senhor Presidente, 

LEGISLA ~O SOCIAL 

bro e 19 
jl 

,//. '/ (j , 

~/ --- '-- ~ . 

Atendendo a deliberaç~o desta Comiss~o , em reuni~o ordiná-' 
,., 

rla reali z ada em 29 do corrente, solicito a Vossa Excelencia , no s 

termos do § 5 º do artigo 125 do Regimento Interno, a anexaç~o dos 

Projetos números: 1 . 78 1, de 1 976 , do Senhor Milton Steinbruch , 
1 . 896, de 1 976, do Senhor Ney Lope s ; 1.999, de 1976 , do Senhor 

Otávio Ceccato; 2 . 142, de 1 976, do Senado Federal; 2 . 647 , de 1976, 

do Senhor Moreira Franco; 2 . 9 23, de 1 976, do Senhor Joaquim Bevi ­

lacqua; 3. 283, de 1976, do Senhor Jorge Ueque ; 2 . 064, de 1 976 , do , 
"'" Senhor Luiz Henrique; 2 . 624 , de 1 976, do Senhor Joao Cunha; 1 . 165 , 

de 1 975, do Senhor Rosa Flores; 1 . 907, de 1 976, do Senhor Adhe -

mar Ghisi; 2 . 669, de 1 976, do Senhor Wilmar Dallanhol; 3 . 234, de 

1976, do Senhor Leonidas Sampaio e 4 . 443, de 1977 , d~nhor Oswal 

do Lima ao Projeto de Lei n º 1 . 44 2 , de 1 975 de autori ~ do Senhor 
, , ,/ 

Airton Sandoval . , po r versarem sobre materia analo g a . ! 

t · Sendo o que se apres~nta, ren~vo VOS&I/~ Ex~ência os prQ 

testos de elevada estima e consideraçao 

/ 

Deput 

" . A Sua Excelencla o Senhor 

Deputado MARCO MACIEL 
,., 

DD . Presidente da Camara dos Deputados 

\ 

OER 8 . 07 

\ 
1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SEÇÃO DE SINOPSE - CEL 

PROJETO DE 

AUTOR: 

EMENTA: 

ANDAMENTO 

07.05.76 

26.05.76 

10.06.76 

16.09.76 

LEI N<? 

SENADO 

FICHA DE SINOPSE 

-RECONSTITUIÇÃO-

2.142/76 

FEDERAL 

Altera a redação do 

de se ternbro de 1966 

art. 79 da Lei n9 5.107, de 13 

(Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço) . 

MESA 

Despacho: Às Comissões de Constituição e Justiça,de 

Trabalho e Legislação Social e de Finanças. 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 08.05.76 pág. 3392, colo 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuído ao relator, Dep. ERASMO MARTINS PEDRO. 

DCN 05.06.76 pág. 4944, colo 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. ERAS­

MO MARTINS PEDRO, pela constitucionalidade, juridici 

dade e técnica legislativa. 

DCN 17.08.76 pág. 7460, colo 01. 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Distrihuído ao relator, Dep. OSMAR LEITÃO. 

DCN 20.10.76 pág. 10640, colo 01. 

continua 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SEÇÃO DE SINOPSE - CEL 

29.11.78 

30.11.78 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Aprovado unanimemente o requerimento do Dep. RUY BRI 

TO, solicitando a anexação deste projeto ao de núme­

ro 1442/75, por versar matéria análoga. 

DCN 

MESA 

Deferido o Of. n9 107- CTLS/78, de 29.11.78, solici­

tando a anexação deste p rojeto ao de n9 1442/75,por 

versar matéria análoga. 

DCN 

Brasi1ia, 05 de dezembro de 1978. 

8e~:Il~!~~ 
(hefe da Seção de S inopse 

ponto n.O 1.235 

GER 6.07 
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C Â MARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

• PROJETO DE LEI N2 2.142, de 1976 

" Altera a redação do art. 72 da Lei 

5.107, de 13 de setembro de 1966 (Fundo - . -
de Garantia do Tempo de Serviço). " 

• Autor - SENADO FEDERAL 

Relator - Sr. ERASMO MARTINS PEDRO 

• 

R e 1 a t 6 r i o 

Proveniente do Senado Federal, oferece-se 
... 

ao exame da Camara dos Deputados, para cumprimento do dispos-

to no art. 58, da Constituição Federal, o Projeto de Lei n2 

GER 6.07 



C Â MARA DOS DEPUTADOS 

- 2 -

• 
2.142/76 que trata de alterar o art. 7Q da Lei i 5.107, de 13 

de setembro de 1966. 

o que se busca alcançar com tal alteração 

~ que o empregado, cujo contrato de trabalho foi rescindido , 

. - -nas cond~çoes previstas no art. 482, CLT, nao seja forçado a 

perder, em favor do Fundo de Garantia, al~m dos juros capita-

lizados, a parcela correspondente à correção monetária dos 

valores depositados em seu nome • 

• 
-Argumenta o autor original da proposiçao, 

Senador Nelson carneiro, em defesa da medida preconizada, que 

é normal e até justo o perdimento dos juros capitalizados, 

mas que ~ anormal e absolutamente injusto que se prive o em--

pregado,em tais condições, das parcelas que serviram para -

corrigir, legalmente, os valores depositados em sua conta viB 

culada. 

Necessário lembrar que o projeto, no exa-

• 
GER 6.07 



C Â MARA DOS DEPUTADOS 

- 3 -

me a que foi submetido no âmbito das comissões técnicas do Se -

• nado, logrou ser aprovado ~ unanimidade pela Comissão de Co~ 

tituição e Justiça e por maioria de votos pela Comissão de Le -
-gislaçao Social (fls. e fls.). 

:g o relat6rio. 

v o t o 

Trata-se, sem qualquer dúvida, de proposi -
ção que se comporta dentro da competência legislativa da U-

-niao e cujo processo legislativo pode ser iniciado dentro do 

-Congresso, por qualquer de seus membros, eis que nao integra 

o elenco das reservas presidenciais previstas no art. 57, da 

-Constituiçao. 

GER 6.07 
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Quanto h técnica legislativa empregada , 

parece-nos a mais adequada, tanto mais que trata de uma ques-

tão pertinente ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço den--

tro da pr6pria legislação desse instituto. (Lei i 5.107/66).-

Ante o exposto e sendo certo que quanto -

ao mérito serão chamadas a opinar as comissões de Trabalho e 

Legislação Social e de Finanças, o nosso voto é pela constit~ 

cionalidade, juridicidade e boa t&cnica legislativa do proje-

to em exame. 

Sala da Comissão, em 

S • ERASMO MARTINS PEDRO 

GE~ 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"" "" COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

~ ~ .~ 

A Comissao de Constituiçao e Justiça , em reunlao 

de sua Turma "A" , realizada em 10 . 06 . 76, oplnou , unanimemente , 
, 

pela constitucionalidade , juridicidade e tecnica legislativa 

do Projeto de Lei nº 2 . 142/ 76, nos termos do voto do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Djalma Bessa - Presidente ; Erasmo Martins Pedro-
, 

Relator, Blota Junior, Claudino Sales , Jarbas Vasconcelos, J~ 
, , 

se Bonifacio Neto, Miro Teixeira, Nogueira da Gama, Noide Cer 
"" queira, Sebastiao Rodrigues Jr. 

"" Sala da Comissao, em 10 de junho de 1976 

Deputado SMO MARTINS PEDRO 
Relator 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPU T ADOS 

COMISSAO DE TRABALHO E LEGISLAÇAO SOCIAL 

I 

PROJETO DE LEI N9 2.142, de 1976 

"Altera a redação do art. 79 da Lei n9 5.107, 
de 13 de setembro de 1966 (Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço) 

(Do Senado Federal} 

RELATOR: Sr. Pedro Carolo 

RELATÓRIO 

t propósito deste Projeto de Lei, originãrio 
do Senado Federal, alterar a redação do art. 79 da Lei n9 
5.107 de 13 de setembro de 1966, que instituiu o Fundo de G~ 

rantia por Tempo de Serviço, para garantir ao empregado op­
tante, despedido por justa causa, o direito de receber o va­
lor de sua conta vinculada acrescido de correção monetãria, 
sendo certo que, na conformidade do texto em vigor, só lhe 

~ e assegurado aquele valor singelo, excluldos, portanto, 
só os juros capitalizados, como a correção monetãria. 

-nao 

Nesta Casa, a matéria jã mereceu o pronunci~ 
mento da douta Comissão de Constituição e Justiça, que opi­
nou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridicidade e 
conformidade técnico-legislativa da proposta examinada, nos 
termos do voto do Relator, digno Deputado Erasmo Martins Pe-
dro. 

Cabe-nos, agora, o exame do mérito, ã luz do 
critério de conveniencia e oportunidade compatlvel com a com 

petencia deste Comissão. 
t o relatório. 
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CAMARA DOS DEPU T ADOS -2-

VOTO 

-Se a correçao 
de valor nominal 
compreenslvel que 

-como nao 
monetaria significa atualização 
se ha de negar - e de fato in-

o legislador tenha excluldo a parcela 
optante despedido 

res-
pectiva da verba devida ao empregado por 
justa causa. Sim, porque, indiscutivelmente, ela integra a 
expressão monetaria atual dos depósitos efetuados na conta vin 
culada . 

Demais, como assinalou judiciosamente o ilus-
tre Senador Jarbas Passarinho, em seu voto como Relator na 
douta Comissão de Legislação Social do Senado, a supressão dos 
Juros e da correção monetaria, prevista no texto 
parenta dupla punição ao trabalhador dispensado, 
justifica, a toda evidência, não só por força do 

vigorante, a 
51? _ -

o que se nao 
princlpio de 

direito "non bis in idem", aceito universalmente, como, tam­
bem, porque nenhuma relação de causa e ~eito existe entre o 
Fundo de Garantia, dado o seu esplrito assistencial e, de cer 
ta forma, previdenciario, e o fato do despedimento. 

Não seria de mais transcrever aqui as conside 

rações tecidas, a esse respeito, naquele voto, pelo teor de 
verdade jurldica que encerram. Assim referiu o voto em apreço: 

"Ora, o Fundo de Garantia, insti­

tUldo com o fim primacial de assegurar ao em­
pregado um peculio destinado, justamente, aos 
momentos de vicissitude e de emergência, não 
deve ser exaurido dessa importante patcela, 
somente porque rompeu-se o vlnculo empregatl-
cio pela ocorrência de uma das hióteses do 
art. 482 do texto consolidado. 

Não 
causa e efeito. 

ha, no particular, 
Rompe-se o vlnculo 

nexo de 
... empregatl-

cio por infrigência de uma norma contratual, 
de natureza sinalagmatica, privativa e cir-

• 
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cunscrita aos direitos e deveres dos contratan­
tes. 

o Fundo de Garantia, como instituto 
de natureza assistencial e, num certo sentido, 
previdenciãria, visa, objetivamente, a amparar 

o trabarhador. Não se imiscuindo nas relações 
contratuais, deve ser indiferente às causas da 

rescisão. 1I 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto 
referido, dado o seu indiscutlvel merecimento social. 

SALA DA COMISSAO, em 27 de junho de 1979. 

PEDRO CAROLO 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÂO SOCIAL 

• 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em reu 

niao ordinária, realizada em 27/6/79, opinou, unanimemente, pela 

APROVAÇÃO do Projeto de lei n9 2.142/76, nos termos do parecer do 

Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Nilson 

Gibson, Vice-Presidente, no exercicio da Presidente, Pedro Carolo, 

Relator, Artenir Werner, Bonifácio de Andrada, Carlos Chiarelli , 
Nelson Morro, Osmar Leitão, Benedito Marcilio, Túlio Barcelos, Re­

zende Monteiro, Vivaldo Frota, Amadeu Geara, Audálio Dantas, Aure­

lio Peres, Carneiro Arnaud, Del Bosco Amaral, Júlio Costamilan, Ly 

gia Lessa Bastos , eJayro Maltoni. 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 1 979. 

epu tad l'PEDRO 

_ Relato 

QER 8 .07 

Deputado NIt O 

Presidente 

(art.76 do RI) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI N9 2.142, de 1976 

"Altera a redação do art. 79 da Lei 
n9 5.107, de 13 de setembro de 1966 (Fun 
do de Garantia do Tempo de Serviço) ." 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado JOÃO CUNHA 

I - R E L A T C R I O 

O Projeto em estudo, originário do Senado Fe 

deral, que visa alterar dispositivo da Lei n9 5.107, de 13 

de setembro de 1966 (que cria o Fundo de Garantia do Tempode 

Serviço), veio à revisão desta Câmara nos termos do art. 58 

da Constituição Federal. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 

2. De acordo com a legislação em vigor, no caso 

de rescisão de contrato de trabalho, por justa causa, o em­

pregado recebe o seu Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 

perdendo entret ant o, o valor correspondente à correção mone­

tária e aos juros capitalizados. 

3. o autor, em sua justificação salienta "o im-

portante aspecto de caráter social, representado pelo FGTS, 

particularmente em casos de rescisão de contrato de traba­

lho, possibilitando ao empregado algum meio de subsistência, 

ati nova colocação". 

4. Entretanto, o art. 79 da Lei n9 5.107, de 

13 / 09/66 "contim verdadeira aberração, ao determinar que o 

empregado despedido por justa causa perca a parcela re l ativa 

à correção monetária". 

5. Acrescenta que o presente projeto fundamenta 

-se em reivindicação de diversas entidades sindic ais e como 

medida de justiça propõe alteração no sentido de que o empre 

gado despedido, por justa causa, receba a importância deposi 

tada em seu nome atualizada, ou seja, acrescida da correção 

monetária que representa nada mais que a equalização do depô 

sito sujeito ao desgaste constante da inflação. 

6 • 

rita Comissão de 

seu beneplácito. 

Nesta Casa, transitou a proposição pela emi-

Constituição e Justiça, recebendo a mesma o 

A douta Comissão de Trabalho e Legi s lação 

Social, ao apreciar-lhe o mirito, opinou por sua aprovação. 
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7. Nos termos do art. 28, § 79, do Regimento In 

terno, compete a esta Comissão op i nar quanto ao aspecto fi­

nanceiro do projeto . 

8. A proposição, oriunda do Senado, merece ser 

aprovada pelo seu incontestável alcance social. 
~ 

Porem, per-

mitimo-nossugerir, para sua maior perfeição, uma emenda no 

sentido de que a parcela vinculada, correspondentE; .' aos ju-. 

ros capitalizados durante o tempo em que o empregado prestou 

serviços à empresa de que foi despedido, fique retida e m sua 

própria conta. 

9. O empregado constitui o seu F.G.T.S. com o 

produto do seu trabalho. ~ pecúlio nascido do esforço pes­

soal, que por motivo algum pode ser usurpado. 

10. A pena pela j usta causa comprovada é a reten 

ção dessas parcelas para movimentações futur as em condições 

melhores. Não se justifica devolvê-las ao Fundo aludi do no 

art. lIda Lei n9 5 . 107, de 1966. 

II - V O T O D O RELATOR 

Pelo exposto, votamos pela aprovação do Pro­

jeto de Lei n9 2 . 142, de 1976, nos t ermos da emenda anexa, 
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em cons onância com o art. 133 , do Regimento Interno da Câma­

ra dos Deputados. 

/esmj 

Sala da Comi ssão, em 30 de S -.J,JJ.t", de 1980 

Dep u tado 

" 

e--./"'­
L-

/
' 

f 
'-

Ã O I C 

Relator 
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Comissão de Finanças 

E M E N D A 

(Ao Projeto de Lei n92.142, de 1976) 

"Altera a redação do art. 79 da Lei 
n9 5.107, de 13 de setembro de 1966 (Fun 
do de Garantia do Tempo de Serviço)." 

o artigo 19 do Projeto de Lei n9 2.142, de 

1976, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 19 O art. 79 da Lei n9 5.107, de 13 de 

setembro de 1966, que cria o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, e dá outras providências, passa a vigorar com a se 

guinte redação: 

"Art. 79 Ocorrendo rescisão do con -
trato de trabalho, por justa causa, nos 
termos do art. 482, da Consolidação das 
Lei do Trabalho (CLT), o empregado fará 
jus ao valor dos depósitos feitos em seu 
nome, acrescido da correção monetária , 
mas será retida em sua conta a parcela 
vinculada correspondente aos juros capi­
talizados durante o tempo de serviço pres 
tados à empresa de que for despedido". -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 

Ar t . 2 <;> ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 3 <;> ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Ar t . 49 ................................ . 

Sala da Comissão, em 30 de JVNHo de 1980 

7 
Deputado~O Ã O 

. Relator 

C U H A 

jesmj 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DErUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER D A C O M ISS A O 

PROJETO DE LEI N9 2.142/76 

A Comissão de Finanças, em reun~ao ordinária 

realizada no dia 21 de agosto de 1980, opinou, unanimemente, pe­

la aprovação, com emenda, do Projeto de Lei n9 2.142/76 - do Se-

nado Federal - nos termos do parecer do relator, Deputado 

Cunha. 

João 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jor 

ge Vargas, Presidente, Leorne Belém, Vice-Presidente, Honorato 

Vianna, José Carlos Fagundes, Vicente Guabiroba, Luiz Baccarini, 

Sebastião de Andrade, Odacir Soares, Pedro Carolo, Victor Fonta­

na, Angelo Magalhães, Antônio Pontes e Athiê Coury. 

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 1980 

I 

l -C \.1:;> ( j""l. ;.U 
De pu t~ -!o ~1~~JLaL~'::;--~ 

Presidente 

/ 
/ 

/ 'J 
· t~ 

De p u t Ia d o J o a a 

'-" Re 1 a t o r 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI N9 2.142/76 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

O artigo 19 do Projeto de Lei n9 2.142, de 

1976, passa a ter a seguinte redaçao: 

Art. 19 - O art. 79 da Lei n9 5.107, de 13 

de setembro de 1966, que cr~a o Fundo de Garantia do Tempo de 
. - . - . 

Serv~ço, e da outras prov~denc~as, passa a v~gorar com a segu~n 

te redação: 

"Art. 79 - Ocorrendo resc~sao do con 

trato de trabalho, por justa causa, nos 

mos do art. 482, da Consolidação das 

do Trabalho (CLT), o empregado fará jus 

valor dos depósitos feitos em seu nome, 

crescido da correção monetária, mas 

te r 

Leis 

ao 

a-

-sera 

retida em sua conta a parcela vinculada cor 

respondente aos juros capitalizados durante 

o tempo de serviço prestado ã empresa de 

que for despedido". 
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/ 
Art. 29 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 39 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 49 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 1980 

l-A (.(1 f' / /~/M/. 
Deputa~V~ ~r~ Var i&~ 

Pres1dente 

I 

Relator 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 2 . 142- A, de 1976 

~DO SENADO FEDERAL) 

Altera a redação do art . 7 Q da Lei nQ 5 . 107, de 

13 de setembro de 1966 (Fundo de Garantia do Tem 

po de serviço); tendo pareceres: da Comissão de 
• 

Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa; da Comissão 

e de Trabalho e Legislação Social, 

e, da Comissão de Finanças, pela 

emenda. 

pela aprovação ; 
~ 

aprovaçao , com 

(PROJETO DE LEI NQ 2 . 142, de 1976, a que se refe 

rem os pareceres) . 
GER 1.10 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.142, de 1976 
(~ Senado Federru) 

Altera a redação do art. 7.° da Lei n.O 5.107, de 13 de 
setembro de 1966 (Fundo de Garantia do Tempo de Ser­
viço). 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho 
e Legislação Social e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 7.° da Lei n.o 5.107, de 13 de setembro de 

1966, que cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço . e dá 
outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7.° Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por 
justa causa, nos termos do art. 482 da CcInsolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), o empregado fará jus ao valor 
dos depósitos feitos em seu nome, acrescido da correção 
monetária, mas perderá, em favor do Fundo aludido no 
art. 11, desta Lei, a parcela de sua conta vinculada cor­
respondente aos juros capitalizados durante o t empo de 
serviço prestado à empresa de que for despedido." 

Art. 2.° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 
de 60 (sessenta) dias. 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, em 28 de abril de 1976. - José de Magalhães 

Pinto, Presidente. 
LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 
Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá 

outras providências. 

Art. 7.0 Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por justa 
causa, nos termos do art. 482 da CLT, o empregado fará jus ao 
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valor dos depósitos feitos em seu nome, mas perderá, a favor do 
Fundo aludido no art. 11 desta Lei, a parcela de sua conta vin­
culada correspondente à correção monetária e aos juros capitali­
zados durante o tempo de serviço prestado à empresa de que for 
despedido. 

Art. 11. Fica criado o "Fundo de Garantia do Tempo de Ser­
viço" (FGTS), constituído pef?' conjunto das contas vinculadas a 
que se refere esta Lei, cujos r~ursos serão aplicados com correção 
monetária e juros, de modo a assegurar cobertura de suas obri­
gações, cabendo sua gestão ao Banco Nacional da Habitação. 
· ........ . . ..... .. ..... .. ........... ........ . .. . .......... . ... ... . 

DECRETO-LEI N.o 5.452, DE l.0 DE MAIO DE 1943 

(Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho) 
· .......... ......................... . ..... ...... . ... ... .......... . 

TíTULO IV 

Do Contrato Individual do Trabalho 
· .. .................................. .... ..... ...... ... .. ........ . 

CAPíTULO V 

Da Rescisão 
· ................................................................ . 

~ 2: Art. 482 . Constituem justa causa para rescisão do contrato 
~ -J de trabalho pelo empregador: 
.3 a. 

a) ato de improbidade; 

b) incontinência de conduta ou mau procedimento ; 

c) negociação habitual por conta própria ou alheift, sem per­
missão do empregador, e quando constituir ato de concorrência à 
empresa para a qual trabalha o empregado, ou for prejudicial ao 
serviço; 

d) condenação criminal do empregado, passada em julgado, 
caso não tenha havido suspensão da execução da pena; 

e) desídia no desempenho das respectivas funções; 
f) embriaguez habitual ou em serviço; 
g) violação de segredo da empresa ; 

h) ato de indisciplina ou de insubordinação; 
i) abandono de emprego; 
j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 

contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas , nas mesmas condições, 
salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem ; 

k) ato lesivo da honra e boa fama ou ofensas físicas pratica­
das contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem; 

1) prática constante de jogos de azar. 
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..... . . ........................ .... . . ......... ... . ...... . .. . ... .... 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 113, DE 1974 

Altera a redação do art. 7.° da Lei n.o 5 .107, de 13 
de setembro de 1966 (Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço). 

Apresentado pelo Sr. Senador Nelson Carneiro. 

Lido no expediente da sessão de 18-9-74 e publicano no DCN 
(Seção 11) de 19-9-74. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça e de Le­
gislação Social. 

Em 18-3-75, é arquivado, nos tennos do art. 367 do Regimento 
Interno. 

Em 19-5-75, é aprovado o Requerimento n.O 93, de 1975, do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, lido em 14-3-75, de desarquivamento 
do projeto. 

Em 25-11-75, são lidos os seguintes pareceres: 
- N.o 708, de 1975, da Comissão de Constituição e Justiça, re­

latado pelo Sr. Senador Leite Chaves, pela constitucionalidade e 
juridicidade do projeto; 

- N.o 709, de 1975, da Comissão de Legislação Social, relatado 
pelo Sr. Senador Jarbas Passarinho, pela aprovação do proj eto. 

Em 11-3-76, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão 
para discussão em primeiro turno. 

Em 12-3-76, é aprovado em primeiro turno. 

Em 1.°-4-76, é incluído em Ordem do Dia da próxima ses.3ão 
para discussão em segundo turno. 

Em 2-4-76, é aprovado em segundo turno. A Comissão de 
:1,edação. 

Em 5-4-76, é lido o parecer n .o 147, da Comissão de Redação, 
relatado pelo Sr. Senador Mendes Canale, apresentando a redação 
final da matéria. 

Em 23-4-76, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão 
para discussão da redação final em turno único. 

Em 26-4-76 é aprovada a redação final. 

A Câmara dos Deputados, com o Ofício n.o SM/155, de 28-4-76. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2, 142-A, de 1976 

(Do Senado Federal) 

Alter~ a redação ~o art. 7.° d.a Lei n.O 5.107, ~e 13 d,e 
setembro de 1966 (Fundo de Garantia do Tempo de S'ervi­
ço); tendo ~areceres: da Qomissão de ICjonstituição e Jus­
tiÇia, pela ~onstitucion;alidade, juridicidade e técnica legis­
latiVia; da Comissão d,e Trabalh:o e Legislação Social, pela 
aprovação; e, da Comissã,o de Finanças, pela oapro$çálo, 
com emenda. 

(Proj eto de Lei n.O 2 .142, de 1976, a que se referem os 
pareceres) . , 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 7.° da Lei n.O ,., .107, de 13· de setembro de 1966, 
que cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras 
providências, passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 7.° Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por 
justa causa, nos termos do art. 482 da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), o empregado fará jus ao valor dos 
depósitos feitos em seu nàme, acrescido da correção mo­
netária, mas perderá, em favor do ·Fundo aludido no art. 
11, desta Lei, a parcela de sua conta vinculada correspon­
dente aos juros capitalizados durante o tempo de serviço 
prestado à empresa de que for despedido." 

Art. 2.° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 
de 60 (sessenta) dias. 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 28 de abril de 1976 . - José de ~galhães 
Pinto, Presidente. 

, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.O 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria .o ,Fundo de Garantia do Tempo de ServiÇ!O, e dá 
outras providências. 

Art. 7.° Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por justa 
causa, nos termos do art. 482 da CLT, o empregado fará jus ao 
valor dos depósitos feitos em seu nome, mas perderá, a favor do 
Fundo aludido no art. 11 desta Lei, a parcela de sua conta vin­
culada correspondente à correção monetária e aos juros capitali­
zados durante o tempo de serviço prestado à empresa de que for 
despedido. . 

Art. 11 . Fica criado o "Fundo de Garantia do Tempo de Ser­
viço" (F1GTS), constituído pelo conjunto das contas vinculadas a 
que se refere esta Lei, cujos recursos serão aplicados com corI'eção 
monetária e juros, de modo a assegurar cobertura de suas obriga­
ções, cabendo sua gestão ao 'Banco Nacional da Habitação. 

DECRETO-LEI N.o 5.452, DE 1.0 DE MAIO DE 1943 
(Aprova a Consolidaç~o das Leis do Trabalho) 

• •••••••••••••••••••••••• •• • • •••••••••••••••••••••••••••••••••• o • • 

TíTULO IV 

Do Contrato IndividUiaI do Trabalho 
• ••••••••••••••• • •• •••••••••••••••••••••••••• •• •••••• • •••• • ••• o ••• 

CAPí'DULO V 

Da Rescisão 
· ........ ... .......... .. ........ . . . ... . .......................... . 

Art. 482 . Constituem justa causa para rescisão do contrato 
de trabalho ,pelo empregador: 

a) ato de improbidade; 
b) incontinência de conduta ou mau procedimento; 

c) negociação habitual por conta própria ou alheia, sem per­
missão do empregador, e quando constituir ato de concorrência à 
empresa para a qual trabalha o empregado, ou for prejudicial ao 
serviço; 

d) condenação criminal do empregado, passada em julgado, 
caso não tenha havido suspensão da execução da pena ; 

e) desídia no desempenho das respectivas funções; 
f) embriaguez habitual ou em serviço ; 
g) violação de segredo da ' empresa; 
h) ato de indisciplina ou de insubordinação ; 
i) abandono do emprego ; 



-3-

j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições 
salvo em ca,so de legítima defesa, própria ou de outrem; 

k) ato lesivo da honra e boa fama ou ofensas físicas pratica­
das contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem; 

l) prática constante de jogos de azar. 
Parágrafo único. Constitui, igualmente, justa causa para 

dispensa de empregado, a prática, devidamente comprovada em 
inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança na­
cional. 
............... . ....... . ...... . .... . .. ...... . . .................... 

SINOPSE 

PROJETO DE· DEI DO SENADO N.o 113 , DE 1974 

Altera a reda~ d'oart. 7.° da Lei n.o 5.107, de 13 de 
setembro de 1966 (Fundo de \Gal"antia do TelIl(pO de Ser­
viço). 

Apresentado ,pelo Sr. Senador Nelson Carneiro. 
Lido no expediente da sessão de 18-9-74 e publicado no DCN 

(Seção lI ) de 19-9-74. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça e de Legis-
lação Social. • 

Em 18-3-75, é arquivado, nos termos do art. 367 do Regimento 
Interno. 

Em 19-5-75, é aprovado o Requerimento n.O 93, de 1975, do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, lido em 14-3-75, de desarquivamento do 
projeto. 

Em 25-11-75 , são lidos os seguintes pareceres: 
- N.0 708, de 1975, da Comissão de Constituição e Justiça, re­

latado pelo Sr. Senador Leite Chaves, pela constitucionalidade e 
j uridicidade do proj eto; 

- N.o 709 , de 197,5, da Comissão de Legislação Social, relatado 
pelo Sr. Senador Jarbas Passarinho, pela aprovação do projeto. 

Em 11-3-76, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão 
para discussão em primeiro turno. 

Em 12-3-76, é aprovado em primeiro turno. 
Em 1.°-4-76, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão 

para discussã.o em segundo turno. 
Em 2-4-76, é aprovado em segundo turno. A Comissão de Re­

dação. 

Em 5-4-76, é lido o Parecer n.o 147, da Comissão de Redação, 
relatado pelo Sr. Senador Mendes Canale, apresentando a redação 
final da matéria. 

Em 23-4-76 , é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão 
para ,discussão da redação final em turno único. 



I 

-4 

Em 26-4-76 é aprovada a redação final. 
'A Câmara dos Deputados, com o Ofício n .O SM/ 155, de 28-4-76. 

PARECER DA OOMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
I - Itelatório 

Proveniente do Senado Federal , oferece-se ao exame da Câ­
mara dos Deputados, para cumprimento do disposto no art. 58, da 
Constituição Federal, () Projeto de Lei n.o 2.142/76 que trata de al­
terar o art. 7.° da Lei n .o 5.107, de 13 de setembro de 1966. 

I 

O que se busca alcançar com tal alteração é que o empregado, 
cujo contrato de trabalho foi rescindido, nas condições previstas 
no art. 482 , CLT, não seja forçado a perder, em favor do Fundo 
de Garantia, ,além dos juros capitalizados, a parcela corresponden­
te à correção monetária dos valores depositados em seu nome. 

Argumenta o autor original da proposição, Senador Nelson 
Carneiro, em defesa da medida preconizada, que é normal e até 
justo o perdimento dos juros capitalizados, mas que é anormal e 
absolutamente injusto que se prive o empregado, em tais condi­
',ões, das parcelas que serviram para corrigir, legalmente, os valo­
'es depositados em sua conta vinculada. 

Necessário lembrar que o projeto, no exame a que foi subme­
tido no âmbito das comissões técnicas do Senado, logrou ser apro­
vado à unanimidade pela Comissão de Constituição e Justiça e por 
maioria de votos pela Comissão de Legislação Social (fls. e fls .) . 

É o relatório. 

11 - VIOto do Itelator 

f Trata-se, sem qualquer duvida, de propOSição que se comporta 
dentro da competência legislativa da União e cujo processo legis­
lativo pode ser iniciado dentro do Congresso, por qualquer de seus 
membros, eis que não integra o elenco das reservas presidenciais 
previstas no art. 57, da Constituição. 

Quanto à técnica legislativa empre~ada, parece-nos a mais 
adequada, tanto mais que trata de uma questão pertinente ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço dentro da própria legisla­
ção desse instituto (Lei n .o 5.107/66). 

Ante o e~sto e sendo certo que quanto ao mérito serão cha­
madas a opinar as comissões de Trabalho e Legislação Social e de 
Finanças, o nosso voto é pela constitucionalidade , juridicidade e 
boa técnica legislativa do projeto em exame. 

Sala da Comissão, 10 de junho de 1976 . - Erasmo Martins 
Pedro, Relator. 

IH - P"a.rec'er da Comissão 

A Comisão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Turma 
"A", realizada em 10-6-76, opinou, unanimemente, pela constitu­
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei 
n.O 2.142/76, nos termos do voto do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djalma Bessa, 
Presidente ; Erasmo Martins Pedro, Relator ; Blota Júnior, Claudino 

\ 



• 

I 

Sales, Jarbas Vasconcelos , José Bonifácio Neto, Miro Teixeira, 
gueira da Gama, Noide Cerqueira, Sebastião Rodrigues Jr. 

Sala da Comissão, 10 de junho de 1976. - DjalrnJa. Bessa, Pre­
sidente - Erasmo Martins Pedr,o, Relator, 

PAREOER DA COMISI9AO DE TRABALHO E LEGISLAÇAO SOCIAL 

I - ltelatório 
É propósito deste Projeto de 'Lei, originário do Senado Federal , 

aI terar a redação do art. 7.° da Lei n.O '5.107, de 13 de setembro de 
1966, que instituiu o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
para garantir ao empregado optante, despedido por justa causa, o 
direito de receber o valor de sua conta vinculada acrescido de cor­
reção monetária, sendo certo que, na conformidade do texto em 
vigor, só lhe é assegurado aquele valor singelo, excluídos, portan­
to, não só os juros capitalizados, como a correção monetária. 

Nesta Casa, a matéria já mereceu o pronunciamento da douta 
Comissão de Constituição e Justiça, que opinou, unanimemente, 
pela constitucionalidade, juridicidade e conformidade técnico­
legislativa da proposta examinada, nos termos do voto do Relator, 
digno Deputado Erasmo Martins Pedro. 

Cabe-nos, agora, o exame do mérito, à luz do critério de con­
veniência e oportunidade compatível com a competência desta 
Comissão. 

É o relatório. 
11 Voto do ltelator 

Se a correção monetária significa atualização de valor nominal 
como não se há de negar - é de fato incompreensivel que o 

legislador tenha excluído a parcela respectiva da verba devida ao 
empregado optante despedido por justa causa. Sim, porque, indis­
cutivelmente, ela integra a expressão monetária atual dos depó­
sitos efetuados na conta vinculada. 

Demais, como assinalou judiciosamente o ilustre Senador Jar­
bas Passarinho, em seu voto como Relator na douta Comissão de 
Legislação Social do Senado, a supressão dos juros e da correção 
monetária, prevista no texto vigorante , aparenta dupla punição 
ao trabalhador dispensado, o que se não justifica, a toda evidên­
cia, não só por força do princípio de direito "non bis in idem", 
aceito universalmente , como, também , porque nenhuma relação 
de causa e efeito existe entre o Fundo de Garantia, dado o seu 
espíxito assistencial e, de certa forma, previdenciário, e o fato do 
despendimento. ' 

Não seria de ' mais transcrever aqui as considerações tecidas, 
a esse respeito, naquele voto, pelo teor de verdade jurídica que 
'encerram, Assim referiu o voto em apreço: 

"Ora, o Fundo de Garantia, instituído com o fim principal 
de assegurar ao empregado um pecúlio destinado, justa-

mente, aos momentos de vicissitude e de emergência, não 
deve ser exaurido dessa importante parcela, somente por­
que rompeu-se o vínculo empregatício pela ocorrência de 
hipóteses do art. 482 do texto consolidado. 
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Não há, no particular, nexo de causa e efeito. Rompe-se 
o vínculo empregatício por infrigência de uma norma con­
tratual, de natureza smalagmática, privativa e circunscrita 
aos direitos e deveres dos contratantes. 
O Fundo de Garantia, como instituto de natureza assisten­
cial e, num certo sentido, previdenciário, visa, objetivamen­
te , a amparar o trabalhador. Não se imiscuindo nas relações 
contratuais, deve ser indiferente às causas da rescisão." 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto r,eferido, dado 
o seu indiscutível merecimento social. 

Sala da Comissão , 27 de junho de 1979. - Pedro Carolo, Rela­
tor. 

111 - Parecer da ,Comissão 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social , em reunião ordi­
nária, realizada em 27-6-79, opinou, unanimemente, pela aprova­
ção do Projeto de lei n.O 2.142/76, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Nilson Gibson, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência; Pedro Carolo, Rela­
tor; Artenir Werner, Bonifácio de Andrada, Carlos Chiarelli , Nelson 
Morro, Osmar Leitão, Benedito Marcílio, Túlio Barcelos, !Rezende 
Monteiro, Vivaldo Frota, Amadeu Geara, Audálio Dantas, Aurélio 
Peres, Carneiro Arnaud, Del Bosco Amaral, Júlio Costamilan, Lygia 
Lessa Bastos e Jayro Maltoni. 

Sala das Sessões, 27 de junho de 1979. - Nilson Gibson, Pre­
sidente - Pedro Carolo, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 
I - Relatório 

O Projeto em estudo, originário do Senado Federal, que visa 
alterar dispositivo da Lei n.O 5 .107, de 13 de setembro de 1966 
(Ique cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço), veio à revi­
são desta Câmara nos termos do art. 58 da Constituição Federal. 

2. De acordo com a legislação em vigor, no caso de resC'Ísão 
de contrato de traba,lho. por justa causa, o empregado recebe o 
seu Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, perdendo entretanto, 
o valor correspondente à correção monetária e aos juros capitali­
zados. 

3 . O autor, em sua justificação salienta "o importante aspec­
to de caráter social, representado pelo FGTS, particularmente em 
casos de rescisão de contrato de trabalho, possibilitando ao empre­
gado algum meio de subsistência, até nova colocação". 

4. Entretanto, o art. 7.° da Lei n.O 5.107, de 13-9-66 "contém 
v'erdadeira aberração, ao determinar que o empregado despedido 
por justa causa perca a parcela relativa à correção monetária". 

5. Acrescenta que o presente projeto fundamenta-se em rei­
vindicação de diversas entidades sindicais e como medida de jus­
tiça propõe alteração no sentido de que o empregado despedido, 
por justa causa, receba a importância depOsitada em seu nome 

• 



I 
• 

t 

, 

-7-
~~ ~0'" o . f\)~ 

atualizada, ou seja, acrescida da correção monetária que repre- """--"'~ 
senta nada mais que a. equalização do depósito sujeito ao desgaste 
constante da inflação. 

6 . Nesta Casa, transitou a proposição pela emérita Comissão 
de Constituição e Justiça, recebendo a mesma o seu beneplácito. 
A douta Comissão de Trabalho e Legislação Social, ao apreciar­
lhe o mérito , opinou por sua aprovação. 

·7. Nos termos do art. 28, § 7.°, do Regimento Interno, com­
pete a esta Comissão opinar quanto ao aspecto financeiro do pro­
jeto. 

· 8. A proposição, oriunda do Senado, merece ser aprovada 
pelo seu incontestável alcance social. Porém, permitimo-nos suge­
rir, para sua maior perfeição, uma emenda no sentido de que a 
parcela vinculada, correspondente aos juros capitalizados durante 
o tempo em que o empregado prestou serviços à empresa de que 
foi despedido, fique retida em sua própria conta . 

9. O empregado constitui o seu FGTS com o produto do seu 
trabalho. óÉ pecúlio nascido do esforço pessoal, que por motivo 
algum pode ser usurpado. 

10. A pena pela justa causa comprovada é a retenção dessas 
parcelas para movimentações futuras em condições melhores. Não 
se justifica devolvê-las ao Fundo aludido no art. 11 da Lei n .O 5 .107, 
de 1966. 

11 - Voto do Relator 
Pelo exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei núme­

ro 2.142, de 1976, nos termos da emenda anexa, em consonância 
com o art. 133 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

Sala da Comissão, 30 de junho de 1980. - João Cunha, Relator. 

IEMlENDA 

AI tera a redação do art. 7.° da Lei n. ° 5. 107, de 13 de 
setembro de 1966 (Fundo de Garantia do Tempo de .Ser­
viço) . 

O art. L° do Projeto de Lei n.O 2.142, de 1976, passa a ter a 
seguinte redação: 

Art. 1.0 O art. 7.° da Lei n ü 5.107, de 13 de setembro de 1966, 
que cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras 
providências, passa a vigor:u com a seguinte redação: 

"Art. 7.° Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por 
justa causa, nos termos do art. 482, da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT). o empregado fará jus ao valor dos 
depósitos feitos em seu nome, acrescido da correção mo­
netária, mas será retida em sua çonta a parcela vinculada 
correspondente aos juros capitalizados durante o tempo 
de s·erviço prestados à empresa de que for despedido." 

Art. 2.° 
tArt. 3.0 

.. . . ... . . . ... . ..... . .. . . . . . . . . . ......... . ........ .. ... 
. . ... . ... ... . .. . . . . . . . . .... . . . ... .. ... . .. ... .. .. . ... . 

'Art. 4.° . . .... .. . ... ....... .. . . ... . . .. ... ..... .. . ....... . ... . 
Sala da Comissão, 30 de junho de 1980. - João Cunha, Relator. 
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111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças, em reunião ordinária realizada no 

dia 21 de agosto de 1980, opinou, unanimemente, pela aprovação, 
com emenda, do Projeto de Lei n.o 2.142/7'6 - do Senado Federal 
- nos termos do parecer do Relator, Deputado João Cunha. . 

IEstiveram presentes os Senhores Deputados Jorge Vargas, Pre­
sidente; Leorne Belém, Vice-Presidente; Honorato Vianna, José, 
Carlos Fagundes, Vicente . Guabiroba, Luiz Baccarini, Sebastião de 
Andrade, Odacir Soares, Pedro Caro lo, Victor Fontana, Angelo 
Magalhães, Antônio 'Pontes e Athiê Coury . 

Sala da Comissão, 21 de agosto de 19.80. - Jorge Vargas, 
Presidente - João Cunha, Relator. 

EMENDA IADOTAlDA PIELA COMIIBSAO 
O art. 1.0 do Projeto de Lei n .O 2.142, de 1<9'76, passa a ter a 

seguin te redação: 
"Art. 1.0 O art. 7.° da Lei n.O 5.1107, de 13 de setembro 
de 11966, que cria o Fundo de Garantia do Tempo de Ser­
viço, e dá outras providências, passa a vigorar com a 
seguin te redação: 
Art. 7.° Ocorr·endo rescisão do contrato de trabalho, por 
justa causa, nos termos do art. 482 , da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), 'o empregado fará jus ao valor 
dos d.epósitos feitos em seu nome, acrescido da correção 
monetária, mas será retida em sua conta a parcela vin­
culada correspondente aos juros capitalizados durante o 
tempo de serviço prestado à empresa de que for despedido, " 

Art. 2.° ...... , ... . . . .. . .. , . , ....... . . . . , .. . .. . .... . ... . .... . 

Art. 3.° 

Art. 4.° 
...... ... . . . . . . . . . .. . .... . ..... ... .. .. .. ... .... .... .. 

Sala da Comissão, 21 de agosto de 1!180. - Jorge Vargas, 
Presidente - João Cunha, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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